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Ata da décima Sessão Extraordinária, da quarta Sessão Legislativa, da nona 

Legislatura, realizada nas dependências desta Casa, do dia trinta do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte, com início às 12h45min, sob a Presidência e 

presença do Excelentíssimo Vereador Emerson Sais Machado, bem como a 

presença dos Senhores Vereadores: Charles Miranda Medeiros, Demilson Nunes 

Siqueira, Elisa Gomes Machado, José Aparecido dos Santos (Cidão), Luiz 

Carlos de Queiroz, Marcos Roberto Menin, Mequiel Zacarias Ferreira, Oslen 

Dias dos Santos (Tuti), Reinaldo de Souza (Lau), Silvino Carlos Pires Pereira 

(Dida Pires) e Valdecir José dos Santos (Mendonça), observada, até então, a 

ausência justificada da vereadora Aparecida Scatambuli Sicuto. De princípio, 

verificado o quórum e pedindo a proteção de Deus o Senhor Presidente declarou 

aberta a presente Sessão. Passando ao Expediente o presidente comunicou que 

a Ata da sessão anterior não havia sido redigida em tempo hábil, ficando para 

ser deliberada em outra oportunidade. Prosseguindo, solicitou do Senhor 

Secretário a leitura do RReeqquueerriimmeennttoo  nnºº  005522//22002200--GGPP, o qual solicita (tramitação 

em regime de urgência especial do Projeto de Lei nº 003 /2020), de autoria dos 

vereadores Emerson Sais Machado, Luiz Carlos de Queiroz, Charles Miranda 

Medeiros, José Aparecido dos Santos (Cidão), Reinaldo de Souza (Lau), Marcos 

Roberto Menin, Demilson Nunes Siqueira, Elisa Gomes Machado, Mequiel 

Zacarias Ferreira, Oslen Dias dos Santos (Tuti), Silvino Carlos Pires Pereira 

(Dida) e Valdecir José dos Santos (Mendonça). O qual não havendo discussão, a 

matéria foi colocada em votação, a qual aprovada por unanimidade. Passando à 

Ordem do Dia, o senhor presidente solicitou do senhor secretário a leitura do 

PPrroojjeettoo  ddee  RReessoolluuççããoo  nnºº  000033  //22002200 (altera o disposto no Artigo 96 da Resolução 

nº 078/95 que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Alta 

Floresta/MT), de autoria dos vereadores Emerson Sais Machado, Luiz Carlos de 

Queiroz, Charles Miranda Medeiros, José Aparecido dos Santos (Cidão), 

Reinaldo de Souza (Lau), Marcos Roberto Menin, Demilson Nunes Siqueira, 

Elisa Gomes Machado, Mequiel Zacarias Ferreira, Oslen Dias dos Santos (Tuti), 

Silvino Carlos Pires Pereira (Dida) e Valdecir José dos Santos (Mendonça). O 

qual, aberta as discussões foi discutido pelos vereadores: Emerson Sais 

Machado, que agradeceu a colaboração de todos os vereadores, para aprovar 

este Projeto, e afirmou que será com objetivo de prevenção, lembrando que os 
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vereadores continuam com seus trabalhos; Mequiel Zacarias Ferreira, que 

disse que em 2018, realizaram uma discussão relacionada ao Regimento Interno 

encabeçada por ele, quanto a redução do período de recesso, que era um dos 

mais extensos da região. Contudo, considerando que estamos passando um 

momento desafiador na saúde, se relacionando a pandemia, em relação à 

contaminação do (Covid19), considera ser relevante a alteração do recesso para 

o mês de julho. Falou que se faz importante e necessário a prevenção e assim 

manifestou seu voto favorável à mudança no Regimento Interno e ampliação do 

recesso para os servidores; e Emerson Sais Machado, que disse que o recesso 

começaria depois do dia 15 de julho, entretanto devido ao contexto da pandemia, 

foi estabelecido este Projeto de Resolução para mudança do Regimento Interno, 

para ter início a partir do dia 01/07/2020, indo até o dia 31/07/2020 devido à 

pandemia. E finalizou sua fala alegando que esta decisão está sendo tomada 

como forma de prevenção para os servidores da Câmara em relação ao 

(Covid19). Encerradas as discussões, a matéria foi colocada em votação, a qual 

foi aprovada por unanimidade. Neste momento, o senhor Presidente comunicou 

que estaria promulgando a respectiva Resolução ainda na data de hoje. 

Encerrada a Ordem do Dia, o senhor presidente comunicou que a Ata desta 

Sessão seria redigida e deliberada conforme disposição regimental. Nada mais 

havendo a tratar, agradecendo a proteção de Deus e a presença de todos, às 

12h54min o senhor Presidente declarou encerrada a presente Sessão, e eu, 

Regicleiton Caldas de Meneses, Secretário de Apoio às Comissões, lavrei e 

digitei a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai por mim subscrita, 

deliberada, autografada e assinada pelos membros da Mesa Diretora e demais 

Vereadores. 


